
COMITÊ ESTADUAL DE SAÚDE DE GOIÁS DO FÓRUM NACIONAL DA SAÚDE DO CNJ.

Reunião por videoconferência mediante aplicativo ZOOM por intermédio do link:

https://tjgo.zoom.us/j/81710223990

Sexta-feira, 03 de maio de 2024 às 8h45.

PAUTA DE REUNIÃO:

1. APROVAÇÃO DA LISTA DOS PARECERISTAS DO NATJUS - GOIÁS;

2. REVISTA DO COMITÊ DO ANO DE 2024;

3. EVENTO SOBRE TEA FINAL DE MAIO/COMEÇO DE JUNHO, EM CONJUNTO COM A

COMISSÃO DE ACESSIBILIDADE DO TJGO;

4. OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE DO COMITÊ DE SAÚDE.

PARTICIPANTES:

Eduardo Perez Oliveira, Juiz De Direito (TJGO) – PRESIDENTE DO COMITÊ DE SAÚDE E

COORDENADOR DO NATJUS-GOIÁS.

Gabriel Reis, Juiz Federal – SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE APARECIDA DE GOIÂNIA E

VICE-PRESIDENTE DO COMITÊ DE SAÚDE.

Márcia Regina Müller Schroeder Reis. – TITULAR (NATJUS-GOIÁS)

Ana Cristina Andrade E Borges Teles. (Secretária Executiva NATJUS - GOIÁS).

Camila Tavares. (NATJUS - GOIÁS).

Isadora Liah. (NATJUS - GOIÁS).

Priscila Lopes Da Silveira. (TJGO).

Géssica Cruvinel. – REPRESENTANTE DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS

(PGE).

Eliane Pires Araújo. – PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA (PGM).

Flávia Marinho. – SAÚDE SUPLEMENTAR (UNIMED).

Mariana Guimarães. – REPRESENTANTE DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (DPU).

Marlene Nunes Freitas Bue. (REPRESENTANTE DO MP-GO).

Paula Souza. – TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO (TCE).

Nathália Furtado Maia.
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INÍCIO DA PAUTA

REUNIÃO GRAVADA DE ACORDO COM O REGIMENTO INTERNO.

PAUTA 1. INICIADA A REUNIÃO, HOUVE A DISPONIBILIZAÇÃO ATUALIZADA DA LISTA

DOS PROFISSIONAIS TÉCNICOS INTEGRANTES DO NATJUS-GOIÁS DO ANO 2024, PARA

APROVAÇÃO PELO COMITÊ ESTADUAL DE SAÚDE DE GOIÁS, CONSTA PREVISÃO NO

REGIMENTO INTERNO DE QUE A LISTA DO NATJUS SERÁ APROVADA PELO COMITÊ DE

SAÚDE.

FOI RESSALTADO QUE O NATJUS É IMPORTANTE AO PODER JUDICIÁRIO, PARA EVITAR O

PARECER GENÉRICO, POIS EM CADA CASO REQUER UM DIAGNÓSTICO ESPECÍFICO,

DENTRO DA ESPECIFICIDADE DE CADA CASO PELAS EVIDÊNCIAS CIENTÍFICAS.

O NATJUS ESTÁ RECEBENDO MAIS DE 700 (SETECENTOS) CONSULTAS POR MÊS.

VOTAÇÃO DA LISTA DOS INTEGRANTES DO NATJUS, APROVADA PELA MAIORIA.

ATUALIZAÇÃO DE ACORDO.

PAUTA 2. DANDO CONTINUIDADE NA PAUTA, NA PREPARAÇÃO DA REVISTA DO COMITÊ

N° 4, AJUSTES FINAIS. INSERÇÃO DE JULGADOS, TEMAS, ENUNCIADOS, RE-PUBLICAÇÃO

DE ARTIGOS JÁ PUBLICADOS E OS DADOS ESTATÍSTICOS SOBRE A ATUAÇÃO DO DO

NATJUS - GOIÁS.

FOI SUGERIDO AO COMITÊ DE SAÚDE, SE ALGUM PARTICIPANTE PODERIA CONTRIBUIR

EM COMPARTILHAR ARTIGO CIENTÍFICO PUBLICADO OU CONTEÚDO INTERESSANTE

PARA PUBLICAÇÃO NA REVISTA N° 4 DO COMITÊ.

ENCAMINHAR PROAD ASSIM QUE FINALIZADA A REVISTA DO COMITÊ DO ANO DE 2024.

PAUTA 3. EVENTO TEA

AJUSTES PARA DIVULGAÇÃO DO EVENTO TEMA SOBRE A JUDICIALIZAÇÃO VOLTADA AO

TRATAMENTO DO AUTISMO (TEA). EVENTO DE FORMA HÍBRIDA - PRESENCIAL E

ON-LINE. PARA OS SERVIDORES E AO PÚBLICO EXTERNO. DATA DO EVENTO (TEA)

PREVISTA PARA JUNHO, AINDA A SER ESTIPULADA, POIS SERÁ APRESENTADO PROJETO

DO EVENTO A ESCOLA JUDICIAL (EJUG), PARA ASSIM AJUSTE DO CALENDÁRIO (EJUG), E

POSTERIOR DIVULGAÇÃO POR INTERMÉDIO DA COMUNICAÇÃO E MÍDIA (TJGO).

O EVENTO É IMPORTANTE PARA ABORDAR TEMAS RELEVANTES AO PODER PÚBLICO,

PARA ENTENDER O QUE ESTÁ LEVANDO A JUDICIALIZAÇÃO, NAS QUESTÕES DE SAÚDE,

DE FORMA A ATENDER A DEMANDA ANTES DE JUDICIALIZAR. RESSALTADO QUE O

PODER PÚBLICO POSSUI LIMITES.

O EVENTO DIVIDIRÁ EM TÓPICOS DE SENSIBILIZAÇÃO, DE MODO PARA TER ACESSO AO

CONTEÚDO QUE É DE IMPACTO SOCIAL DA PESSOA QUE TEM O DIAGNÓSTICO E AOS
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RESPONSÁVEIS QUE RECEBEM O DIAGNÓSTICO. DESSA FORMA, ENTENDER AS

QUESTÕES DA JUDICIALIZAÇÃO DA SAÚDE EM GOIÁS.

É IMPORTANTE A PARTICIPAÇÃO E REPRESENTAÇÃO DOS ESTADOS, MUNICÍPIOS, OAB,

MINISTÉRIO PÚBLICO E DEFENSORIA PÚBLICA, POIS JÁ EXISTE DEMANDAS

JUDICIALIZADAS NAS FAZENDAS PÚBLICAS DIANTE AO (TEA). MUNICÍPIOS JÁ ESTÃO

SENDO JUDICIALIZADOS.

RESSALTANDO QUE É UM TEMA DE GRANDE RELEVÂNCIA SOCIAL, QUE CONTRIBUI COM

O PODER JUDICIÁRIO E A SOCIEDADE.

A REPRESENTATIVIDADE DA PGE-GO, DRA. GÉSSICA CRUVINEL, CONFIRMOU PRESENÇA

NO EVENTO E MANIFESTOU INTERESSE NO TEMA. A REPRESENTANTE DO MUNICÍPIO

(PGM), TAMBÉM CONFIRMOU PARTICIPAÇÃO.

PASSO DE UM EVENTO PARA TRATAR O TEA. FAZER PERIODICAMENTE JUNTO AO

COMITÊ DE SAÚDE E COMISSÃO DE ACESSIBILIDADE E FOI CONFIRMADO A

REPRESENTAÇÃO PELA OAB.

SUGESTÃO AO MP EM PODER PARTICIPAR DO EVENTO, POIS CONSTA UNIDADE EM

TODAS AS COMARCAS.

SUGESTÃO PARA PREPARAÇÃO DO EVENTO NAS QUESTÕES DAS PERGUNTAS FEITAS

DIRETAMENTE AOS PALESTRANTES, É INTERESSANTE ELABORAR DE UMA LISTA DE

PERGUNTAS PARA O EVENTO (TEA).

A REPRESENTAÇÃO PELO ESTADO (PGE), ABORDA QUE EXISTEM DEMANDAS DO ESTADO

É DE NEUROPEDIATRIA, SENDO IMPORTANTE PENSAR NO TRABALHO SOBRE ESSAS

DEMANDAS JUDICIALIZADAS.

SUGESTÃO PELO ESTADO EM TERMOS DE REGULARIZAÇÃO PARA VIR AS INFORMAÇÕES

NO PRÓPRIO PARECER, PARA RAZOABILIDADE DA ESPERA, POIS MUITAS VEZES ESTÁ

SENDO JUDICIALIZADO DEMANDAS QUE SERIAM RESOLVIDAS ADMINISTRATIVAMENTE.

ALÉM DE CASOS DE PACIENTES QUE ESTÁ REGULADO ACERCA DE POUCO TEMPO

PORÉM JÁ JUDICIALIZA MESMO ANTES DE SER ANALISADO. DEBATE PARA EVITAR

JUDICIALIZAÇÃO NESSE SENTIDO.

EVENTO TEA, SUGESTÃO DE EVENTO PERIÓDICOS COM CALENDÁRIO DE EVENTOS, COM

TEMAS VARIADOS JUNTO A COMISSÃO DE ACESSIBILIDADE.

ENCAMINHAMENTO DE PROAD, ORGANIZAÇÃO DO CALENDÁRIO DA ESCOLA JUDICIAL

(EJUG), PARA ESCOLHA DA DATA DO EVENTO. CONVITE AOS PALESTRANTES E

APURAÇÃO DAS DESPESAS COM OS PALESTRANTES, ETC. POIS SERIA NA DATA DE

31/05/2024 PORÉM COMO É FERIADO, HOUVE CHOQUE DA DATA COINCIDIRÁ COM O

FERIADO.

REUNIÃO ENCERRADA.
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Deliberações:

● APROVADO PELO COMITÊ DE SAÚDE A LISTA ATUALIZADA 2024 DOS PROFISSIONAIS

TÉCNICOS NATJUS-GOIÁS.

● MODELO APROVADO PELO COMITÊ DE SAÚDE PARA EVENTO TEA.

● SUGESTÃO CALENDÁRIO DE EVENTOS PERIÓDICOS A QUESTÃO DA DEFICIÊNCIA E

JUDICIALIZAÇÃO DA SAÚDE JUNTO À COMISSÃO DE ACESSIBILIDADE.
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